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TEXTO FINAL APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 

 Nº 4.767, DE 2020 

 

 
 

 

 

Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que 

institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para 

determinar que as pessoas com Síndrome de Tourette 

sejam consideradas pessoas com deficiência para todos 

os fins legais. 

 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2° da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° ........................................................................................ 
.................................................................................................................
§ 4° Até que sejam criados os instrumentos referidos no § 2°, as 
pessoas com Síndrome de Tourette são consideradas pessoas com 
deficiência para todos os fins legais. (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2024. 

 

 

 

, Relator 
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, Presidente 
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